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        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

     MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO

PODER EXECUTIVO

______________________________________________________________________


 

EDITAL N°. 134, de 15 de junho de 2026.
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 003/2026 -CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE VALE-LIVRO AOS ESTUDANTES DO MUNICÍPIO.

MUNICÍPIO DE MATO LEITÃO, RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Leopoldo Aloísius Hinterholz, 710, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 94.577.590/0001-63, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Senhor ARLY STÖHR, no uso de suas prerrogativas legais, torna público para conhecimento dos interessados, que está realizando CREDENCIAMENTO de EMPRESAS para fornecimento do VALE-LIVRO AOS ESTUDANTES DO MUNICÍPIO, durante a 22ª Feira do Livro do Município.
1. DO OBJETO

1.1 O presente Edital objetiva credenciar estabelecimentos visando o fornecimento de vale-livro ao estudantes da rede pública de ensino do Município de Mato Leitão, durante a 21ª Feira do Livro, a ser realizada nos dias 02, 03 e 04 de julho próximo, nas dependências da Associação Esportiva, Recreativa e Cultural Boa Vista - SEUBV, de Mato Leitão. 
1.2 As empresas interessadas em prestar os serviços deverão montar um ¨stand¨ com oferta de livros e material didático-pedagógico, durante todos os dias da feira.
2. DA HABILITAÇÃO

2.1 Para o processo de habilitação, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:

a) - requerimento solicitando o cadastramento para os serviços de fornecimento de vale-livro;

b) - contrato social ou estatuto da Entidade, devidamente atualizados;

c) - prova de regularidade perante o FGTS;

d) - prova de regularidade perante a Receita Federal;

e) - Alvará de licença e Alvará Sanitário expedidos pelo Município;

f) - comprovação de inscrição no Cadastro Geral de Pessoa Jurídica – CNPJ;

g) - certidão negativa de débitos trabalhistas;

h) - certidão negativa municipal;

I) - certidão negativa de débitos estaduais

J) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE, conforme modelo anexo.

2.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração.

3. PRAZO

3.1 O prazo de vigência do credenciamento será de 2 (dois) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do CREDENCIADO.

4. DOS SERVIÇOS

4.1. Para a prestação do serviço, o Credenciante entregará a todos os estudantes da rede pública de ensino do Município 1 (um) Vale livro, no valor de R$ 23,00 (vinte e três reais), que deverá ser investido pelo estudante unicamente em livros, visando a promoção da leitura e valorização da cultura local. 
4.2 De posso do vale, o estudante poderá escolher um estabelecimento de sua preferência, onde poderá trocar o vale por livros. 
4.3 Não será permitido a troca do vale por superfluos ou produtos/materiais que não tenham correlação com a Feira do Livro
5. DO VALOR DO SUBSÍDIO

5.1. O valor do vale livro será de R$ 23,00 (vinte e três reais) por estudante.
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento do vale livro para o credenciado será efetuado em até 20 (vinte) dias após o somatório dos vales trocados no estabelecimento, e mediante apresentação de relatório e o documento fiscal emitido. 
6.2 O pagamento será realizado após Termo de Vistoria e Fiscalização emitido pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
7. FORMALIZAÇÃO

7.1 O credenciamento será formalizado mediante termo próprio, contendo as cláusulas e condições previstas neste edital, bem como aquelas previstas na Lei nº 14.133/2021, que lhe forem pertinentes, ou então subsituido por nota de empenho emitida pela Secretaria de Finanças.
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

8.1 O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços;

8.2 O CREDENCIADO deverá manter, durante a vigência deste termo, as condições de habilitação exigidas para a sua celebração;

8.3 É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais;

8.4 É vedado a transferência dos direitos e obrigações decorrentes desse termo.

8.5. O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder no descredenciamento, em caso de má prestação, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

8.6. Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades:

a) multa no valor de 10% do valor mensal, por ocorrência;

b) suspensão temporária e participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 02 anos.

8.7. O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 60 dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.

8.8 - A escolha da agropecuária que o munícipe fará a troca do vale incentivo é exclusiva do produtor, não havendo qualquer interferência por parte do Município.

9. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes das contratações oriundas deste credenciamento correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
01 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
13 – Função 
392 – Subfunção 
0017 – Programa 
2.060 – Atividade: Calendário Anual de Eventos 
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo
10 INFORMAÇÕES

10.1 Informações serão prestadas aos interessados no horário da 7:30 h às11:30h e das 13:00h às 17:00h, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.





Município de Mato Leitão, 15 de junho de 2026.

   ARLY STÖHR
                                           PREFEITO MUNICAL

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Evandro Luis Lenhart

Assessor de Gabinete

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM A MUNICIPALIDADE

A empresa ____________, por intermédio de seu representante legal a Sr (a) ________________, portador (a) do CPF nº _______________com o RG nº _________________ RS, Residente à _____________, Bairro____________ ES, CEP ___________, DECLARA, para os devidos fins que, não possui sócio ou proprietário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Mato Leitão – RS ou que possuem qualquer tipo de parentesco, consanguínio ou afim, até o 3º grau, com o Prefeito, Vice-Prefeito, Agentes Políticos, Ordenadores de Despesas e/ou Servidores da Prefeitura Municipal de Mato Leitão que participem da fase de planejamento do referido certame: elaboração do termo de referência, elaboração de edital, atuação no Setor de Compras e Licitações ou como Pregoeiro ou membro da Comissão de Apoio, emissão de pareceres jurídicos ou técnicos, adjudicação e homologação da licitação e fiscalização do contrato.





Mato Leitão, RS, ________ de__________ de 2026.

_________________________________________

Empresa
ANEXO II

MODELO DE REQUERIMENTO

Ao

Município de Mato Leitão
Ref.: Edital de Chamamento Público nº 003/2026
A ............ estabelecida à .................., inscrita no CNPJ sob nº ..........., através do seu Representante legal, Sr(a). ......................, inscrito no CPF nº ............., vem requerer o CREDENCIAMENTO, para a prestação dos serviços constantes no edital de Chamamento Público nº 003/2026, de fornecimento de vale-livro aos estudantes do Município, para o qual anexamos os documentos solicitados no referido edital.

Nestes termos

P. Deferimento

Localidade e data

Assinatura representante legal
PREFEITURA MUNICIPAL: Rua Leopoldo Hinterholz, 710 – Email: prefeitura@matoleitao-rs.com.br
Fone/fax: (51) 3784-1085 CEP: 95.835-000 - CNPJ 94.577.590/0001-63 – Mato Leitão – RS

